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PROJETO DE LEI N° 45/2022. 
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Art. 1°. Ficam iados no âmbito do município de Monte 

(décimo terceiro subsí ) e 1/3 (um terço) de férias indenizáveis 

terceiro) salário coIesponderá a 1/12 (u 
devida em dq; 	rP do ano co@ésponde 

ai ou superir a 1 (quinze) dias de e 
rágrafo anterior. 

§ 1 ° 013° 
exercício, da 

§ 2° A 
integral, para 

"Cria no âmbito do município de Monte Formoso 
os institutos do 13° (décimo terceiro subsídio) e 
1/3 (um terço) de férias indenizáveis aos agentes 

a a-  'i«co dá outras providências". 
a DF 	a 

ormoso os institutos do 130 
gentes políticos municipais. 

s), por mês de efetivo 

tomada como mês 

§ 3- 

30 (trinta) dej 

§ 4° 
pagamento. 

décimo terceiro) salário poderá ser pago em ds r~ceas, primeira até o dia 
egunda até o dia 30 (trinta) de dezembro df ca a ano. 

de cada parcela se fará com base no ubsídio do más em que ocorrer o 
., 	Á 

5° A segunda parcela será calculada com base no subsídfdãim vigor no mês d dezembro, 
abatidsímportância da primeira parcela, pelo valor pago. 	* 

§ 6° Caso o Vereador deixe o cargo o 130 (décimo terceiroubsídio ser-lhe-á pago 
proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano. 

§ 71 O período de férias acrédas de terço ctTitucional aos Vereadores corresponderá ao 
recesso do mês de janeiro. 

§8°. O 1/3 (um terço) de férias indenizáveis destinados aos demais agentes políticos, com 
exceção daqueles citados no parágrafo anterior, será feito no mês em que os ocupantes gozarem de 
suas férias. 

Art. 2°. Para os efeitos desta lei, consideram agentes políticos no âmbito do 	icípio de 
Monte Formoso os Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais. 
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Art. 3°. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro de 2022. 



de Lei que vrj re tal mVéria, sendo eta direito garantido a todostrabalhadores, sejam 

agentes polítios, nâo. , 

Mon e Fh'noso, 16 de dezembro de 2022. 
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Justificativa 

Senhores (as) Vereadores (as), 

Há muito tempo vem sendo eiitendid ue o recebimento do 130 subsídio e 1/3 de férias 

indenizáveis pelos agefes pít 	mostravam incons 1?ciônais, em decorrência do disposto no 

artigo 39, §40 da Cdnstituição Federal. 

Ocorre que, o Supremo Tribunal Federal proferiu enten., ento destinado à procedência 

de recebimento da' uelas verbas pelos agentes políticos, uma vez qu tais figuras são direitos de 

todo trabalhador. 

Pé - ia tite desse quadro, é a resente para requerer a validç do presente Projeto 


